
Processo n. J/5248/2009
Auto de Infração n° 2009.15807-4

ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
lª CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO N° ~~ /2012
873 SESSÃO ORDINÁRIA
SESSÃO DE 11 DE JUNHO DE 2012
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/5248/2009
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/2009.15807-4
AUTUANTES: ROBERTA MARIA MELO VIANA
RECORRENTE: CLEAN SYSTEM COMERCIAL LTDA
RECORRIDO: CELULA DE JULGAMENTO DE 1~NST ÂNCIA
RELATOR: CONSELHEIRO FR.A.NCISC() J()SÉ DE OLIVEIRA SILVA

EMENTA: ICMS. OMISSÃO DE ENTRADAS.
AUTUAÇÃO PROCEDENTE. Infração detectada mediante a
elaboração do Totalizador Anual do Levantamento de
Mercadorias relativa ao e;.:erdeio de 2007. Preliminar de
nulidade rejeitada. Amparo legal: ArL 139 do Decreto n°
24.569/97. Penalidade: Artigo 1n, III, "a" da Lei 12.670/96,
alterado pela Lei 13.418/2003. Confirmada, por votação
unftnim~, a decisão condenatória proferida em 1~ Instância.
Recurso voluntário conlk:cido e não provido. Decisão em
conformidade com a douta Pro.::uradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

A peça inici::t1acusa o contribuinte de adquirir mercadorias sem cobertura document::tl, no ezercicio
de 2007, no montante de R$ l.ü4S.lüO,3S (um milhão, quarenta e oito mil cem reais e trinta e oito
centavos).

Dispositivo infringido: ArL 139 do Decreto nO 24.569/97. Penalidade: Arl. 123, m, ";;,"da Lei n°
12.670/96, alterado pela Lei n° 13.418/2003.

Crédito Tributáriü: MULTA R$ 314.430,11 (tn~=entos e quator=e mil quatrocentos e mil e on=e
centavos).
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l-Jas informações complementares de fls. 03 e 05 a agente fiscal detalhou os prücedimentos
utDizados na presente ação fiscal.

Instruem os auto3: Ordem de Serviçü n° 100().04S37 (fls. 06); TE"rmode Início d~ Fiscalização n°
2009.07S7Ó (fls. 07); Anexo ao Termo de Início de Fiscalização nO1009.07876 (fls.OS); Ordem de
Serviço n° 2008.25253 (fls. 09); Termo de Inicio de Fiscalização n° 2008.30934 (fls. 10); Anexo ao
Termo de Início de Fiscalização nO2008.30984 (fls. 11); Portaria nO619/1009 (fls. 12); Termo de
Início de Fiscalização nO2009.18075 (fls. 13); Anexo do Termo de Inkio de Fiscali~ação nO18.075
(fls. 14); Tenno de Intimação n° 2009.20438 (fls. 15) e Termo de Conclusão de Fiscali:::ação nO
2009.22476 (fls. 16);

o levantamento fiscal está embasado na dücumentaç~ãü apensada às fl~.. 17 a 18S dos autos.

Todos documentos que ernba:;aram o lançamentü fiscal D)ram entregues ao contribuinte, conforme
termos de fls. 190 a 192 dos autos.

(I conlribuinte élpresenlou tempeslivamenle impugnaç:ãü ao feilü fiscal, conforme fls. 195 a ::WS dos
autos alegando basicamente a nulidack~do lançamento süb o argumento de que f-:wamlavrados dois
autos de infração sobre a mesma lnattria, o que caracterizaria o b;.;; in idem.

Em primeira Instância, a Julgadora Singular declarou a PROCEDÊNCIA do Auto de Infração
uma vez que a inüaçáü restüu materialmente comprovada, con[.)I"me fls. ~~5 ::I ~29.

(I contribuinte incúnformadú com [[ decisão singular interpôs recurso alegando idênticos
argumentos ao tecidos em 1a Instância, cünfúrme fls. 133 a ~46 dos autos.

Por meiú do Parecer nO. 111/201~, a Consultoria Tributária opinou no sentido de confirmar a
decisão C:mc1enalória pmferida em 1a Insláncia, em conformidade (:ülYJentendimento do douto
representante da Procuradoria Ger::tldo Estado, (:on[.)l'lYJ~fls. ~49 a 151 dos autos.

É o Relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se dê Autü de Infração referente [I aquisição de mercadorias sem n.)ta fiscal, no ezercício de
2007, no montante de R$ 1.04S.100,38 (um milhão, quarenta e üito mil, cem reai.:; e trinta e oito
centavos).

o Sistema de Levantamentü de Estoques - SLE é um programa inD)I"mati~ado que permite a
auditoria fiscal verificar, em um determinado período, a existência de ümissão de saídas e/ou
entradas. (I SLE leva em cünsideraçãü os quantitativos das entradas, saídas, além dos inventários
inicial e final do período fiscalizado.

Cumpridas as formalidades, não há como refutar I) Sistema de Levantamento de Estoques - SLE,
e:-:ceto quando restar demonstrado que o fiscal ~1utu::trJkcometeu equívocos por oca2.ião do
levantarnento efetuadü. No caso que se cuida, o contribuinte não dernonstrüu que o SLE merecia
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reparos tendo ~m vist::1qu~ os itens apontados pelo) contribuinte foram incorporados antes da
lavratura do Auto de Infração.

Dessa forma, ficou evidendaeb. a infraçâo descrita na e}:ordial que tem amparo legal no art. 139 do
Decreto nO24.569/97, in verbis:

AFi. 139. Seillprc 'll!e jJr "briga/ária a emissão de documento fiscal. o
desiin.:tiíÍrhl da lI/ercad,lria ,1// bem c o USlIári,l d.-) SCT'viçosão obrigados (/
exigir tetl ,;10ClIIJlClli,)daquele que dcrd emiti-lo, cl1ntend,J todos 0.1' requisitos
legais.

Com relação à nulidade arguieb pela park convém esclarecer que na presente ação fiscal foram
lavrados 10 autos de infração, sendo que parte destes füram quitado~. e somente quatro impu~nados,
a saber: 2009.15749,2009.15750,2009.807 e 2009.15813, pelos seguintes motivos:

1) 2009.15749: Omissão de Entradas, e}:ercício de 2006;
2) 2009.15750: Omissão de Saídas, exerCÍcio de 2006;
3) 2009.15807: ()missão de Entradas, exercício de 2007;
4) 2009.15813: Omissão de Saídas, e}:ercício de 2007.

Portanto, não há bis Íll idem, porquanto no e}:ercício de 2006 [.)r3m lavrados dois autos distinhJs,
um por omissão de saídils e outro por ümissao de entradas, etÚas penalidades S30 distintas. Idêntico
raciocínio se aplica ao e}:E~I'CÍciode 1007, ra=ão peb qual af.'lsto a preliminar suscitada pela pm1e.

Devidamente comprüvadü o ilícito descrito na peça inicial, submete-se ü sujeito passivo a sanção
prevista no Art. 123, I1I, "a"da Lei 12.670/96, com redaçãü ebda pela Lei 13.418/03.

l,kss,;; sentido, acümpanllü os fhndamentos do Parecer nO 111/2012 exarado pela C)nsultoria
Tributária no sentido dê confirmaI' a decisfio Condenatória proferida em la Instância, devidamente
referendado pelo Procurador do Estado.

Isto posto, VOTO pêlo conhecimento d.) recurso voluntáriü, negar-lhe provimento, p~1racünfirmm'
a decisão recorrida proferida em 1a Instância.

É o voto.

DEMONSTRATIVI) DO CRÉDITO TRIBUTARIO

BASE DE CÁLCUU): R$ 1.048.100,38

MULTA:
TOTAL:

R$
R$

314.430,11
314.430,11
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DECISÃO

Visio::;, discutidos ê" e/:aminados os presentes autos, em que é recorrente CLEAN SYSTEM
COMERCIAL LTDA e recorrido CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA

A 1a Câmara do Cünselho do.: Recur50s Tributários, por unanimidade de votos, resolve
conhecer do recurso} volulliário, negar-lhe prüvimento, para após afastar a prelilTJinar de nulidade
argüida pela recorrente, confirmar a decisão CONDENATÓRIA proferida pela 1a Instância, nos
lermos do volo do Relator, conforme parecer da Consultoria Tribut::íria, adütado pelo representmte
da douta Procuradol'Ía Geral dü Estado~ Ausenle, por molivo juslificado, o Conselheiro Pedro
Eleutério de Albuquerque.

SALA DAS SESSÕES DA 1:1 CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT.\RIOS, em FOliale=3, aos ~ de junho de 2012.

Pedrü Eleutério de Albuquerque
CONSELHEIRO

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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